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 E D I T A L 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024 
PROCESSO Nº 018/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE, neste ato se fazendo representar pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE ALEGRE – SESMA/SETRINS, através do Departamento de Compras e Licitações, designada pela 

Portaria nº 012/2024, de 09 de janeiro de 2024, publicada no D.O.M. nº 3415, de 17 de janeiro de 2024 – 

Agente de Contratações: Jeseias Souza de Meireles; Membros: Francisco Silva das Chagas, Alane 

Costa Torres e Erivanha do Socorro Sales Nunes, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados 

que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo 

de disputa ABERTO, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER O HOSPITAL 

MUNICIPAL, MATERNIDADE ELMAZA SADECK, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E AÇÕES DA 

VIGILANCIA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, de 

acordo com as condições estabelecidas nesse Edital e seus anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais 

vigentes. 

 

O presente Pregão será realizado à distância em sessão pública, por meio de sistema promotor de 

comunicação pela internet, sendo conduzido pelo pregoeiro da entidade promotora da licitação, com apoio 

técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema eletrônico. 

 

A sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de Preços e início da etapa 

de lances no dia, hora e endereço eletrônico abaixo discriminado:  

 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG): 980495 

 

ENVIO DA PROPOSTA: 

A partir da publicação deste Edital 

 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 

Data: 20/05/2024 às 09h00 (horário de Brasília/DF) 

 

 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, obrigatoriamente, 

o horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao certame. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

2602 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0013.2.069 – BLOCO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE – MANUT. DO HOSPITAL, 

UPA24H/MATERNIDADE MUNICIPAL 

FONTE DE RECURSOS: 15001002 – RECEITAS DE IMPOSTO E TRANS. SAÚDE 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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16000000 – TRANSFERENCIA SUS BLOCO DE MANUNTENÇÃO 

 

10.301.0013.2.064 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

10.305.0013.2.073 – BLOCO DA VIGILANCIA EM SAÚDE-ECD MANUT. DAS ATIV.EM VIG. 

EPIDEMIOLÓGICA. 

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

SUBELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

FONTE DE RECURSOS: 16000000 – TRANSFERENCIA SUS BLOCO DE MANUNTENÇÃO 

 

1 - DO OBJETO:  

 

1.1 - A presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, MATERNIDADE ELMAZA SADECK, 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E AÇÕES DA VIGILANCIA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, atendendo 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições estabelecidas nesse Edital e seus 

anexos. 

1.2 - Os gêneros alimentícios entregues deverão atender às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, deverão ser embalados, transportados e entregues em consonância com os preceitos deste Edital 

e seus Anexos, de forma a assegurar sua perfeita condição de consumo.  

1.3 - O Edital estará disponível nos sites: www.montealegre.pa.gov.br, www.tcm.pa.gov.br e 

www.comprasgovernamentais.gov.br. E poderá ser solicitado através do e-mail: 

licitacoes@montealegre.pa.gov.br. Havendo discordância entre as especificações deste objeto no 

Comprasgovernamentais e neste Edital, prevalecerão às constantes neste último. A publicação do objeto 

deste edital está disponível no Diário Oficial da União (www.in.gov.br/autenticidade), Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Pará (www.diariomunicipal.com.br) e Jornal Diário do Pará 

(www.diariodopara.com.br)  

1.4 – A adjudicação e o critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.5     – Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto descritas nas 

publicações eletrônicas, com as quantidades e especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

constantes do Edital.  

 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão os licitantes que: 

2.1.1. - Sejam Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 

Individual – MEI, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 

2.1.2 - Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que estejam previamente 

cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no sistema eletrônico provido 

pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
http://www.montealegre.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
http://www.in.gov.br/autenticidade
http://www.diariomunicipal.com.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.1.3 - Atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, em especial quanto à documentação 

requerida para sua habilitação; 

2.1.4 - O cadastramento no SICAF deverá ser realizado através do procedimento do registro cadastral, o 

fornecedor interessado, ou quem o represente, deverá acessar o SICAF no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Certificado Digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.5 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.1.6 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.1.7 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.1.8 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.2 - NÃO SERÁ ADMITIDA nesta licitação a participação de empresas:  

2.2.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;  

2.2.2 - Punido com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, durante o prazo 

estabelecido para a penalidade; 

2.2.3 - Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com qualquer 

órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL; 

2.2.4 - Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.5 - Cujo objeto social não seja pertinente e compatível ao objeto licitado; 

2.2.6 - Conforme disposto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.7 - Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

2.2.8 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.9 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;  

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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2.2.10 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiária entre si, qualquer 

que seja sua forma de constituição; 

2.2.11 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário).  

2.2.12 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.3 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

2.4 - Não poderá participar da presente licitação, empresas que apresentem mais de uma Proposta. 

2.5 - A licitante está obrigada a declara, no sistema eletrônico, sua condição ou não, de Microempresa – ME 

ou Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI. (art. 3º da Lei Complementar 

123/2006) – Anexo III. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - O credenciamento da licitante dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, site www.comprasgovernamentais.gov.br. O 

credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados 

na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 - O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação. 

3.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico. 

3.4 - O uso de senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.5 - Em se tratando de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor 

Individual – MEI, esta deverá informar, por ocasião do credenciamento, que detêm tal condição, segundo 

previsto no art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/15, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e suas 

alterações, e para que possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época 

do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa”, “Empresa de Pequeno Porte” ou 

Microempreendedor Individual” ou suas respectivas abreviações, “ME” “EPP” ou “MEI”, à sua firma ou 

denominação, conforme o caso. 

3.6 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.7 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e suas 

alterações caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 

 

4 - DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO  

 

4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao ato convocatório deverão ser enviados ao Pregoeiro 

PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico 

licitacoes@montealegre.pa.gov.br, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o questionamento no prazo de até 

02(dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido de esclarecimento.  

4.2 – Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, na forma eletrônica, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição a ser 

enviado PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico 

licitacoes@montealegre.pa.gov.br. 

 

4.2.1 – Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento do pedido de impugnação. 

4.2.2 – Caso seja acolhida a impugnação contra o Edital, este será republicado na forma da lei e 

designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

 

4.3 – Tanto as respostas como os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgados no portal 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para ciência de todos os interessados. 

4.4 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.  

4.5 - Caberá à autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre 

as eventuais impugnações.  

 

5 - DO CADASTRAMENTO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NO SISTEMA  

 

5.1 – A participação no Pregão dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e subsequente 

cadastramento e encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇO com a descrição do objeto ofertado e preço, 

concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha, a partir da publicação/disponibilidade do Edital no portal 

www.comprasgovernamentais.gov.br às 9h00 do dia 08/05/2024, horário de Brasília/DF, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecido para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 – As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores 

Individuais – MEI’s deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, exceto se as 

mesmas já estiverem sido contempladas no SICAF.  

 

6 - DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO  

 

6.1 - Do envio das propostas de preços pelo sistema eletrônico.  

6.1.1 - Os fornecedores credenciados interessados em participar do pregão eletrônico, deverão enviar suas 

propostas de preços, utilizando, para tanto, exclusivamente, o sistema eletrônico, sendo consideradas inválidas 

as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.  

6.1.2 - O representante credenciado observará as condições do Edital, disponível na lista de editais, observará 

as condições e exigências previstas e condicionantes do objeto do certame, manifestará, em campo próprio do 

sistema, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação prevista neste edital e inserirá sua 

proposta inicial para o objeto deste certame, até a data e horário previsto no preâmbulo deste ato convocatório.  

6.1.3 - A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.1.4 - Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.1.5 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá preencher o campo PREÇO 

UNITÁRIO, encontrado na tela, com o preço unitário proposto para cada um dos itens constantes no Anexo I 

deste edital, em moeda nacional, com até duas casas decimais após a vírgula. O não cumprimento acarretará 

em desclassificação do ITEM. 

6.1.6 - Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores incidentes, tais como 

taxas, impostos, fretes, inclusive o ICMS e outras despesas, os quais deverão ser os praticados na data 

da abertura da proposta, de forma que não tenha ônus para a Prefeitura Municipal de Monte Alegre-

Pará.  

6.1.7 - O proponente terá oportunidade de rever as condições de sua proposta, cancelando-a e enviando nova 

proposta, desde que não tenha encerrado o período de tempo previsto para o encaminhamento desta. Uma 

vez encerrado o tempo previsto, o sistema não permitirá a alteração ou encaminhamento de nova proposta. 

Após a abertura das propostas, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 

e aceito pelo pregoeiro.  

6.1.8 – As quantidades e descrições constantes no site www.comprasgovernamentais.gov.br, são 

meramente para digitação dos lances, sendo considerada a quantidade e descrição constante no presente 

edital.  

6.2 - Da abertura e do julgamento das propostas de preços  

6.2.1 - Na data e horário previsto no preâmbulo deste edital será aberto às propostas de preços, passando o 

pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a sua conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste instrumento convocatório.  

6.2.2 - O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR PREÇO POR ITEM.  

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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6.2.3 - O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data marcada para abertura das propostas. Em caso de omissão do licitante, considerar-se-á o 

prazo mínimo exigido.  

6.2.4 - Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, que 

se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou manifestamente 

inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios, ou com valor zero e ainda, vantagens ou preços baseados nas 

ofertas dos demais licitantes. Também não serão consideradas as propostas que impuserem condições 

diferentes das dispostas nesta licitação, que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento ou que não atenderem aos requisitos mínimos discriminados neste edital, bem como a condição do 

certame: MENOR PREÇO POR ITEM.  

6.2.5 – Propostas sem MARCA serão DESCLASSIFICADAS.  

6.2.6 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

6.3 - Da sessão de disputa e da formulação de lances.  

6.3.1 – A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições 

de fornecimento detalhadas pelo edital. 

6.3.2 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e 

valor.  

6.3.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação 

dos mesmos.  

6.3.4 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance anteriormente registrado no 

sistema.  

6.3.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.3.6 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor 

do lance. 

6.3.7 - A etapa de lances da sessão pública, prevista no edital, será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo 

de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrado o recebimento de lances.  

6.3.8 - Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá ocorrer o encerramento da sessão pública, por 

decisão do pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente 

transcurso do prazo, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, de até trinta minutos, findo o qual 

será encerrado o recebimento de lances.  

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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6.3.9 - Encerrada a etapa competitiva o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que possa ser obtido preço melhor, 

bem como decidir sobre sua aceitação.  

6.3.10 - O pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do pregoeiro sobre a 

aceitação do lance de menor valor. Caso não haja lances, o licitante vencedor será aquele que houver ofertado 

a melhor proposta inicial.  

6.3.11 - No caso de haver desconexão do pregoeiro com o sistema eletrônico, no decorrer da etapa competitiva 

do pregão, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento dos lances, retomando o 

pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

6.3.12 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa 

e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes. 

6.3.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro de data diversa. 

6.3.14 - Caso a empresa detentora da melhor proposta venha a ser desclassificada ou inabilitada, o pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e assim 

sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

6.4 - Dos recursos  

6.4.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, após o que lhe será concedido o prazo de (3) três dias corridos para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual prazo, que 

começará a correr a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

6.4.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.   

6.4.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 

a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.  

6.4.4 - O prazo para decisão de recurso é de 5 (cinco) dias úteis, após o qual a autoridade competente fará a 

adjudicação ao licitante vencedor.  

6.4.5 - A manifestação prévia do licitante para posterior interposição do recurso, durante a sessão pública, será 

realizada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.  

6.4.5.1. O encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contra-razões pelos demais licitantes, serão 

realizados, por escrito, e protocolados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/PA, por meio 

de AR – Aviso Registrado ou envelope – protocolado diretamente ao pregoeiro;  

6.4.6 - O recurso terá efeito suspensivo, ou seja, será suspensa a contagem do prazo de validade das propostas 

até a data de sua decisão.  

6.4.7 - Julgado o recurso, a decisão será publicada no endereço eletrônico www.montealegre.pa.gov.br ou no 

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, ou ainda, a requerimento de cópia da decisão 

diretamente ao pregoeiro.  

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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6.4.8 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5 - Do envio dos documentos para habilitação e da proposta de preços detalhada do detentor da 

melhor oferta  

6.5.1 - Imediatamente após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de 

até 02 (duas) horas após a convocação do pregoeiro, o detentor da melhor oferta deverá encaminhar a 

documentação exigida para habilitação, bem como o DETALHAMENTO DE SUA PROPOSTA DE PREÇOS, 

atualizada em conformidade com o lance eventualmente ofertado.  

6.5.2 - Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente, deverá constar: 

 

a) número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço 

completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários (nome 

e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento); 

b) valor unitário e total, expresso em REAL, com duas casas decimais, MARCA, além de outras 

informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante, sob pena de desclassificação; 

b.1) A proposta deve conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente 

as características dos bens ofertados, incluído a especificação, marca, modelo, garantia, procedência 

e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as configurações cotadas. 

  

6.5.3 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição e, uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

6.5.4 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

6.5.5 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição, não prevista neste Edital.  

6.6 - Da habilitação: 

6.1 - Os documentos de habilitação serão verificados por meio do SICAF, e os documentos exigidos 

para habilitação que não estejam nele contemplados, deverão ser enviados exclusivamente via sistema 

eletrônico, no prazo máximo de até 02 (duas) horas após a solicitação do pregoeiro.  

6.6.1 - Os documentos exigidos para habilitação, bem como a proposta vencedora ajustada ao lance final ou 

negociação na forma do item. 

6.6.2 - A habilitação parcial do licitante será verificada mediante consulta Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores - SICAF: a verificação dos níveis validados será feita mediante consulta “on line”, ao SICAF, da 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, REGULARIDADE FISCAL e QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA-FINANCEIRA da licitante durante a audiência pública de abertura da licitação. 

6.6.3 - Qualificação econômica-financeira será comprovada através dos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores que 1,00 (um inteiro). Casos os 

referidos índices sejam iguais ou inferiores a 1,00 (um inteiro). 

6.6.4 - As empresas mesmo que inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF deverão fazer a comprovação mediante o envio pelo sistema COMPRASGOVERNAMENTAIS, na 

aba “envio anexo” dos seguintes documentos: 

 

a) A documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

 

1- Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresa individual; 

2- Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do estado onde se situa a sede da 

licitante, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição e posse de seus administradores; (art. 983 do Código Civil) 

3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 

em exercício;  

4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

b) A documentação relativa à Regularidade Fiscal: 

 

1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

2 - Prova de inscrição no cadastro estadual de contribuintes da sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa 

aos tributos relacionados com a prestação licitada; 

5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

7 - Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - CRF. 

 

c) A documentação relativa à Regularidade Trabalhista: 

 

1- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de Débitos com efeito 

negativo, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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d) A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:  

 

1- Certidão negativa de falência, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

Distribuidor Judicial da sede da licitante, Justiça Comum; 

2- Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último Exercício social 

(DRE), já exigíveis na forma da lei. Juntamente com o balanço deverão ser 

apresentados: ILC = Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 

1,00; ILG = Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; GE = Grau 

de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 

2.1 - Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

2.2 - Os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos exercícios sociais serão 

aceitos somente até 30 de abril do ano subsequente; 

3- Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar 

o balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta comercial do 

Estado da licitante. Devendo, no entanto, apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador 

e representante legal da empresa; 

3.1- Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal, 

poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, 

conforme o disposto na Lei Federal nº 8.541, de 1992; 

                         3.2- Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver índices de liquidez corrente, liquidez 

geral e solvência geral maiores ou iguais a 1,00 conforme anexo IV, observada a norma do 

subitem 3.3; 

3.3- A empresa que não tiver alcançado os índices exigidos no subitem será habilitada desde 

que tenha capital social equivalente a 5% (cinco por cento) do valor médio estimado da 

contratação. 

4- A licitante deverá apresentar ainda: 

4.1 - Carta de apresentação dos documentos de habilitação – Anexo VI; 

4.2 - Declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte (art. 3º da Lei Complementar 

123/2006) Anexo III; 

4.3 – As declarações de que tratam os subitens 4.1 e 4.2, serão feitas em campo próprio do 

sistema COMPRASGOVERNAMENTAIS e/ou enviadas juntamente com os documentos 

declinados nos itens 6.6.4.  

 

e) A documentação relativa à Qualificação Técnica:  

 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SEMAF 

12 

Município de Monte Alegre – CNPJ nº 04.838.496/0001-28 – Praça Tiradentes, nº100 

e-mail: licitacoes@montealegre.pa.gov.br 

 

1- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto desta licitação de 

forma satisfatória, em características, quantidades e prazos; 

1.1 - O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 

representante legal da empresa emitente, devidamente comprovado, ou por seu Procurador 

(procuração pública), devendo a firma do signatário ou da pessoa jurídica ser reconhecida 

em Cartório. 

1.2  - O cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, dar-se-á por 

meio de DECLARAÇÃO, sob as penas da lei, emitida pelo proponente.  

 

f) DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

1- Para os ITENS Nº 74, 75 E 76 (POLPAS DE FRUTAS) OS FORNECEDORES DEVERÃO 

APRESENTAR OS ITENS Livres de conservantes, aromatizantes, estabilizantes e 

acidulantes. A     embalagem     deve     ser individual   de   1   quilo, em   saco   plástico 

transparente         e         resistente, com especificações   dos   ingredientes, data   de 

fabricação e prazo de validade. Registro no ministério   da   agricultura.   Devendo   ser 

entregue         semanalmente, conforme solicitação do setor de compras, sendo que no 

ato da entrega, a polpa deverá estar congelada com temperatura entre -15° a - 18°.   A     

Entrega    semanal    e    sujeito    à avaliação durante a entrega. 

 

6.6.5 - Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em conjunto com a 

proposta de preços indicada, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

COMPRASGOVERNAMENTAIS, em prazo idêntico ao estipulado na mencionada condição. 

6.6.6 - Os documentos postados por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema 

COMPRASGOVERNAMENTAIS, quando solicitados pelo Pregoeiro via chat, deverão ser entregues na CPL 

e/ou postados nos correios, em cópias autenticadas ou originais, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, para 

o endereço citado no item 6.13. 

6.7 - O pregoeiro efetuará ainda para efeitos de habilitação: 

6.7.1 - Consulta ao site www.portaltransparencia.gov.br para verificar o Cadastro de Empresas Inidôneas e 

Suspensas, mantido pela Controladoria Geral da União. 

6.8 - A documentação deverá: 

6.8.1 - Estar em nome da licitante; 

6.8.2 - Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão competente; 

6.8.3 - Referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matriz. 

6.9 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 

presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, 

serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

6.10 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.11 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, será assegurado a esta o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será a partir da 

divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidões negativas. 

6.12 – A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

6.13 - A licitante declarada vencedora com proposta aceita e habilitada junto ao 

COMPRASGOVERNAMENTAIS, quando solicitado pelo Pregoeiro, deverá entregar e/ou postar via Correios 

(SEDEX), os originais ou cópias autenticadas por meio de cartório competente, no prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos contados da solicitação via chat ou do encerramento da sessão para: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE ALEGRE - A/C Departamento de Compras e Licitações – PRAÇA TIRADENTES, 100 – BAIRRO: 

CIDADE BAIXA - CEP: 68.220-000 – MONTE ALEGRE/PA. 

6.14 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará o Licitante inabilitado, sendo 

convocado outro Licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo 

da aplicação das sanções legais cabíveis. 

6.15 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o Licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-

se, em seguida, os autos à autoridade competente para homologação. 

6.16 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os Licitantes, a classificação 

dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação. 

 

7 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

7.1 - O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da data de 

assinatura do Contrato; 

7.2 - Os critérios de aceitação do objeto estão previstos neste DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA - DOD. 

7.3 - Quanto à entrega: 

7.3.1 O fornecimento de produtos será contínuo e fracionado conforme o pedido do setor responsável. 

7.3.2 Os produtos deverão ser entregues no prédio do Almoxarifado da Secretária Municipal de Saúde, 

localizada na rua Péricles Uchoa n° 287, bairro: Curaxi, Avenida John F. Kennedy n°61, bairro: Cidade Alta, 

Monte Alegre- Pará, de acordo com o indicado na Autorização de compra emitida pela Secretaria. 

7.4 Prazo de entrega  

7.4.1 As entregas dos produtos deverão ser realizadas em até 10 dias úteis, a contar da formalização do 

pedido através de Autorização de compra, com exceção de secos, verduras, hortaliças, frutas e proteínas com 

prazo de 24 horas a partir do pedido emitido pela Secretaria de Saúde em documento padronizado. 
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7.4.2 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DOD, sendo que a não observância destas condições, 

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 

inadimplente. 

7.5 Quanto ao recebimento: 

7.5.1 Os produtos deverão ser entregues no prédio do Almoxarifado da Secretária Municipal de Saúde, 

localizada na rua Péricles Uchoa n° 287, bairro: Curaxi, Avenida John F. Kennedy n°61, bairro: Cidade Alta, 

Monte Alegre- Pará, de acordo com o indicado na Autorização de compra emitida pela Secretaria. 

7.5.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e 

da quantidade do serviço, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, 

consequente aceitação das notas fiscais pelo fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade. 

7.5.3 - Não será concedida, em hipótese alguma, a antecipação de pagamento dos créditos relativos ao 

fornecimento. 

7.5.4 - Aceitos os materiais, será procedido o atesto da Nota Fiscal, autorizando o pagamento, que será 

realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, corridos do recebimento dos produtos. 

7.6 - DADOS DO LICITANTE: Nome do representante legal da empresa, Razão Social, endereço completo 

com CEP, telefone, endereço eletrônico (e-mail), número do CNPJ, nome do banco, o código da agencia e o 

número da conta corrente e praça de pagamento; 

7.7 - Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

sua apresentação; 

 

8 - DO PAGAMENTO:  

 

8.1 - A Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar as notas fiscais correspondentes aos bens efetivamente 

entregues; 

8.2 - Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as multas que eventualmente vierem 

a ser aplicadas. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, 

taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia do 

comprovante respectivo; 

8.3 - O Contratante reserva-se o direito de não realizar o atesto, se os dados estiverem em desacordo com os 

dados do FORNECEDOR ou, ainda, se o objeto entregue não estiver em conformidade com as especificações 

apresentadas neste Termo de Referência, ficando o pagamento suspenso até a regularização; 

8.4 - O atesto é condição indispensável para o pagamento, podendo ser comprovado e realizado pelo fiscal do 

contrato, através de apresentação da nota fiscal devidamente atestada confirmando o seu recebimento; 

8.5 - Na ausência do fiscal do contrato (férias, licença ou viagem por interesse da PMMA/SESMA), o atesto 

será dado através do fiscal substituto; 

8.6 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do protocolo de 

recebimento da nota fiscal, sendo que, recaindo sobre dias não úteis, o termo final será prorrogado para o dia 
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útil subseqüente. O pagamento será por meio de ordem bancária em conta corrente da CONTRATADA, Banco: 

_, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº___, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso 

não haja fato impeditivo para o qual não tenha concorrido; 

8.7 - O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, nota de empenho e vinculado 

à conta corrente da Contratada. 

 

9 - DAS PENALIDADES:  

 

9.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as previstas na Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do disposto na Lei Federal 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

9.2 - Sanções que poderão ser cominadas ao PROPONENTE, garantidos os direitos ao contraditório e à ampla 

defesa:  

I) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 

judicialmente:  

a) De até 5% sobre o valor total da proposta do item, diante do cometimento das condutas 

previstas nas alíneas "a", "b" e "d" do item 9.3 do Edital;  

b) De até 10% sobre o valor total da proposta do item, diante do cometimento da conduta 

prevista na alínea "c" do item 9.3 do Edital;  

c) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta do item ofertado, diante do 

cometimento das condutas previstas nas alíneas "e", "f", "g", "h" e "i" do item 9.3 do Edital; 

II) Impedimento de licitar e contratar, com a Câmara Municipal de Tucumã e o descredenciamento do 

Cadastro de Fornecedores do Órgão, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais.  

III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos.  

 

9.3 - O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das seguintes infrações:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado e comprovado;  

c) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

d) ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado;  

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação;  
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f) fraudar a licitação;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

9.4 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "a" do item 9.3, sem prejuízo de outros 

que venham a ser verificados no decorrer da licitação:  

 

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório;  

II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento 

convocatório;  

III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;  

IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, necessária 

para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação.  

 

9.4.1 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "b" do item 9.3, sem prejuízo de outros 

que venham a ser verificados no decorrer da licitação:  

 

I - deixar de atender a convocações do Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-

las de forma insatisfatória;  

II - deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 

convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de Contratação;  

III - abandonar o certame;  

IV - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.  

 

9.4.2 - Considera-se a conduta da alínea "f" do item 9.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado à 

obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Câmara Municipal de 

Tucumã, com exceção da conduta disposta na alínea "e" do item 9.3.  

9.4.3 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 9.3 como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar 

o bom andamento do certame, em especial agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir 

deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra deteriorada ou falsificada, sem prejuízo de outras 

que venham a ser verificadas no decorrer da licitação.  

9.5 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei Federal 

nº 12.846 e na regulamentação vigente.  

9.6 - As multas deverão ser pagas até o dia de pagamento que o PROPONENTE tiver direito, mediante o envio 

da guia para pagamento pela Unidade Gestora ao PROPONENTE, ou poderão ser cobradas judicialmente 

após 30 (trinta) dias da cientificação.  
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9.7 - Nas sanções previstas neste edital, a Unidade Gestora considerará, motivadamente, a natureza e a 

gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso 

concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo 

deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE, nos termos do que dispõe o art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

9.8 - As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE e, para fins de publicidade, no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

9.9 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção.  

9.10 - O montante de multas aplicadas ao PROPONENTE não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 

valor global da proposta.  

9.11 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, do referido Pregão 

Eletrônico que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

9.12 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e resolução 

de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, 

conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem a matéria no 

âmbito do Município.  

 

10 - DO CONTRATO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. O licitante vencedor será convocado para assinatura do instrumento contratual, devendo assiná-lo e 

restituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, 

por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado; 

10.2. No ato de assinatura do contrato, a Contratada deverá atender as disposições da habilitação pertinente 

à verificação da regularidade fiscal. Se qualquer das certidões apresentadas na fase de habilitação do 

procedimento licitatório expirar sua validade antes da data de assinatura dos contratos ou de seus aditivos, 

deverá a mesma ser atualizada. 

10.3. Integra o presente Edital a minuta do Contrato (Anexo VII) que deverá ser assinada eletronicamente 

pela licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados da sua disponibilização pela 

PMMA/SESMA. 

10.4. Para poder efetivar a assinatura eletrônica do Contrato, a licitante vencedora deverá possuir 

certificação digital. 

10.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em não executar o serviço, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas; 

10.6. O acompanhamento (gestão) e fiscalização serão realizados por servidor designado pela administração. 

10.7. A atuação ou a eventual omissão da fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá ser 

invocada para eximir a licitante da responsabilidade no fornecimento dos produtos. 
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10.8. A fiscalização será sob o aspecto qualitativo e quantitativo, devendo ser anotado, em registro próprio as 

falhas detectadas, e comunicadas ao gestor do contrato todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte da licitante. 

10.9. A comunicação entre o fiscal do contrato e a licitante será realizada através de correspondência oficial e 

anotações ou registros no mesmo processo que trata da contratação dos objetos. 

10.10. Quando houver necessidade de emitir notificações para a licitante, o gestor deverá dar conhecimento ao 

Secretário (a) Municipal para que este pratique o ato. 

10.11.  Demais atribuições e responsabilidades do gestor de contratos estão disciplinadas na Lei nº 14.133/2021 

e em normatização própria. 

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

11.1. Esta Licitação poderá ser revogada por interesse do comprador, em decorrência de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a 

modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a qualquer indenização, 

obedecendo ao disposto no art. 18, do Decreto nº. 3.555/2000. 

11.2.  Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação da proposta de preços de preços. 

11.3. Ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a promoção de 

diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 

11.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

11.5. Após apresentação da proposta de preços de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

11.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pelo 

comprador. 

11.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços de preços, não 

assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta de preços de preços, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, e será descredenciado no 

SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais. 

11.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, 

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua proposta de preços, 
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durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

11.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 

considerado proposta de preços. 

11.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do comprador, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

11.12.  O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência do 

Contratante, dentro do limite permitido pelo Art. 125 da Lei nº 14.133/21.  

11.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

11.14. O Edital e seus Anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da Internet no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, poderão também ser obtidos no sitio www.montealegre.pa.gov.br; 

11.15. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas 

pelo e-mail: licitacoes@montealegre.pa.gov.br. 

11.16. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será o da 

Comarca de Monte Alegre/PA. 

11.17.   São partes integrantes deste Edital, independente de transcrição:  

 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo II – MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Anexo III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Anexo IV– PARÂMETRO PARA ANÁLISE DE BALANÇO 

Anexo V – MODELO DE ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Anexo VI – CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Anexo VII – MINUTA DO CONTRATO 

 
 
 

Monte Alegre, 07 de maios de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jeseias Souza de Meireles 
Pregoeiro 
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ANEXO – I 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, MATERNIDADE ELMAZA SADECK, UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE E AÇOES DA VIGILANCIA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, atendendo solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

1.2 - Por determinação legal imposta pela Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, 

venho justificar a metodologia utilizada no valor de referência, praticada neste processo licitatório. Conforme 

determinado, a pesquisa de preços utilizada como parâmetro valor dos produtos dos itens 01 a 89, é o valor 

estimado, proposto com parâmetros adquiridos através de cotações de preços nos termos do Inciso II do Art. 

5º da respectiva Instrução Normativa).  

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1 A compra de alimentos pelo Poder Público destina-se ao preparo pelos servidores da administração que 

fazem parte do corpo técnico para o preparo da refeição hospitalar. Para a aceleração e recuperação completa 

dos pacientes, um fator muito importante é a sua nutrição, por tanto, ter uma alimentação saudável e 

individualizada é essencial para garantir todos os nutrientes que o corpo precisa. Nos tempos modernos, cada 

vez mais temos uma variedade muito grande de alimentos disponibilizada pelos distribuidores, fabricantes e 

produtores. 

§ 1º Não só os produtos processados, como também os hortifrutigranjeiros têm proporcionado a todos a escolha 

dos melhores alimentos, dos mais saudáveis, garantindo uma dieta variada e equilibrada. 

§ 2º A variedade de alfaces, maçãs, tomates, cebolas, iogurtes, biscoitos, marcas de arroz, feijão, os cortes de 

carnes e seu modo de comercialização exigem dos nutricionistas a descrição adequada desses alimentos, 

justificando a escolha do cardápio de acordo com as necessidades específicas dos pacientes (glúten, lactose, 

açúcar), ou por opções mais saudáveis, tal como alimentos integrais e orgânicos, enriquecidos com vitaminas. 

A motivação para escolha desse ou daquele alimento é papel fundamental da equipe de nutrição que define o 

cardápio. 

 § 3º A alimentação adequada é fator imprescindível no tratamento de indivíduos hospitalizados como medida 

coadjuvante da sua evolução clínica, pela manutenção ou recuperação do estado nutricional, refletindo no 

tempo de permanência hospitalar e na diminuição da morbidade e mortalidade. 

2.2 Justificativa razoável apurada pela própria Administração e desde que existam fornecedores que 

permitam a competição e a vantagem econômica em comprar esses alimentos. Portanto, diante do exposto, 

manifesto a necessidade de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, MATERNIDADE ELMAZA SADECK, 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E AÇOES DA VIGILANCIA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, através de 

processo licitatório na modalidade pregão eletrônico/ menor preço. 

 

ITEM GENÊROS UNID QUATIDADE 

MÉDIA DO 

VALOR 

UNIT. EM R$ 

MÉDIA DO VALOR 

TOTAL EM R$ 

1.  CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO DE CORTE 
KG 3.975 R$ 35,25 R$ 140.118,75 
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PATINHO OU ALCATRA, MOÍDA. (447400) 

2.  

CARNE BOVINA RESFRIADA TIPO DE CORTE 

PATINHO OU LAGARTO, OU COXÃO MOLE      OU 

ALCATRA. (447398) 

KG 5.475 R$ 31,55 R$ 172.736,25 

3.  

VICERA BOVINA RESFRIADA, TIPO DE CORTE         

FÍGADO. (447485) 
KG 660 R$ 10,06 R$ 6.639,60 

4.  

CARNE DE AVE RESFRIADA, TIPO ANIMAL 

FRANGO, TIPO CORTE PEITO, INTEIRO, SEM 

PELE, SEM OSSO. (447595) 

KG 5959 R$ 17,89 R$ 106.606,51 

5.  
FRANGO RESFRIADO, TIPO INTEIRO. (447583) KG 8430 R$ 15,35 R$ 129.400,50 

6.  

OVO, ORIGEM GALINHA, GRUPO BRANCO, 

CLASSE A, TIPO GRANDE. (446618) 
UND 5325 R$ 0,87 R$ 4.632,75 

7.  

AZEITE DE DENDÊ, ESPÉCIE    VEGETAL DE    

DEDENZEIRO, TIPO PURO. (463695) 
FRASCO 300 R$ 9,58 R$ 2.874,00 

8.  

AZEITE ESPÉCIE    VEGETAL DE OLIVA, TIPO 

PURO, TEOR DE   ACIDEZ EXTRA-VIRGEM 

MENOR QUE 0,8%. (463696) 

FRASCO 90 R$ 47,72 R$ 4.294,80 

9.  

CONDIMENTO        AÇAFRÃO, ASPECTO FÍSICO   

PÓ, APLICAÇÃO   CULINÁRIA EM GERAL. 

(463857) 

 

KG 

16 R$ 39,32 R$ 629,12 

10.  

CONDIMENTO       COMINHO, ASPECTO FÍSICO   

MOÍDO, APLICAÇÃO   CULINÁRIA EM GERAL. 

(463891) 

KG 256 R$ 37,03 R$ 9.479,68 

11.  

CONDIMENTO       COLORAU, ASPECTO FÍSICO   

PÓ, APLICAÇÃO   CULINÁRIA   EM GERAL. 

(463937) 

KG 256 R$ 22,17 R$ 5.675,52 

12.  

FERMENTO, TIPO QUÍMICO, APRESENTAÇÃO 

EM PÓ. (459586) 
POTES 23 R$ 5,03 R$ 115,69 

13.  

CHÁ DE CAMOMILA EM SACHÊ, CAIXA COM 10 

UNIDADES EM SACHÊ, EMBALADOS 

INDIDUALMENTE. (258075) 

CAIXA 70 R$ 3,32 R$ 232,40 

14.  

CHÁ DE ERVA DOCE EM SACHÊ, CAIXA COM 10 

UNIDADES EM SACHÊ, EMBALADOS 

INDIDUALMENTE. (305797) 

CAIXA 70 R$ 4,79 R$ 335,30 

15.  

CHÁ HORTELÃ EM SACHÊ, CAIXA COM  10 

UNIDADES SACHÊ, EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE. (305799) 

CAIXA 70 R$ 4,58 R$ 320,60 

16.  

ÓLEO DE SOJA.     ÓLEO VEGETAL 

COMESTIVEL. (463692) 
FRASCO 750 R$ 7,39 R$ 5.542,50 

17.  

EXTRATO DE        TOMATE, MOLHO 

ALIMENTÍCIO                         CONCENTRADO. 

(459670) 

CAIXA 720 R$ 5,27 R$ 3.794,40 

18.  

SAL, TIPO REFINADO, APLICAÇÃO 

ALIMENTÍCIA, TEOR MÁXIMO SÓDIO 390 MG/G, 

ACIDEZ 7,0 PH.  (291893) 

KG 410 R$ 1,55 R$ 635,50 
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19.  

VINAGRE MATÉRIA-PRIMA ALCOOL CANA DE 

AÇÚCAR. (217096) 
FRASCO 815 R$ 4,01 R$ 3.268,15 

20.  
CREME DE LEITE, CREMOSO.  (446535) CAIXA 338 R$ 4,53 R$ 1.531,14 

21.  

LEITE EM PÓ, ORIGEM DE VACA, TEOR DE 

GORDURA      INTEGRAL, SOLUBILIDADE 

INSTANTÂNEO. (446019) 

PCT 6.350 R$ 8,02 R$ 50.927,00 

22.  

LEITE EM PÓ DESNATADO, ORIGEM DE VACA, 

TEOR DE GORDURA DESNATADO, 

SOLUBILIDADE INSTANTÂNEO. (446021) 

PCT 2.850 R$ 12,89 R$ 36.736,50 

23.  

LEITE DE SOJA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 

SABOR NATURAL, USO ORAL. (331954) 
FRASCO 110 R$ 11,41 R$ 1.255,10 

24.  

MARGARINA VEGETAL, COM SAL, TEOR DE 

LIPÍDEOS EM TORNO DE 80%. (463699) 
BALDE 35 R$ 236,69 R$ 8.284,15 

25.  

ARROZ AGULINHA/BRANCO, POLIDO, TIPO 1. 

(458904) 
KG 4.080 R$ 7,13 R$ 29.090,40 

26.  
ARROZ INTEGRAL QUALIDADE TIPO 1. (458906) KG 248 R$ 11,07 R$ 2.745,36 

27.  

AVEIA BENEFICIADA, CLASSE BRANCA, 

APRESENTAÇÃO EM     FLOCOS     FINOS, 

PRESENÇA DE GLÚTEN. (460501) 

CAIXA 870 R$ 11,29 R$ 9.822,30 

28.  

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO, A         VÁCUO, 

EXTRA-FORTE. (463575) 
PCT 2.745 R$ 10,31 R$ 28.300,95 

29.  

CANJICA, TIPO CLASSE PURA (MILHO), 

CLASSE BRANCA. (463690) 
PCT 540 R$ 8,88 R$ 4.795,20 

30.  

FARINHA    MANDIOCA, TORRADA, SECA, TIPO 

1. (458920) 
KG 785 R$ 13,26 R$ 10.409,10 

31.  

FARINHA DE    TAPIOCA GRANULADA, TIPO 1. 

(459082) 
KG 785 R$ 14,02 R$ 11.005,70 

32.  

FARINHA LÁCTEA, IGREDIENTES FARINHA DE 

TRIGO, LEITE EM PÓ INTEGRAL, AÇUCAR, SAL, 

VITAMINAS. (463974) 

PCT 250 R$ 31,53 R$ 7.882,50 

33.  
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO. (465332) KG 395 R$ 8,33 R$ 3.290,35 

34.  
FEIJÃO, TIPO 1, CLASSE RAJADO. (464563) KG 1.055 R$ 11,63 R$ 12.269,65 

35.  

MACARRÃO TEOR DE UMIDADE MASSA SECA, 

BASE DA MASSA DE SÊMOLA/SEMOLINA, 

IGREDIENTES ADICIONAIS COM OVOS, 

APRESENTAÇÃO ESPAGUETE. (458955) 

PCT 3.075 R$ 5,88 R$ 18.081,00 

36.  

MACARRÃO INTEGRAL FINO, PREPARADO 

COM FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 

ESPAGUETE. (458952) 

PCT 245 R$ 10,29 R$ 2.521,05 

37.  

MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE MASSA SECA, 

BASE DA MASSA DE SÊMOLA/SEMOLINA, 

IGREDIENTES ADICIONAIS COM AVOS, 

APRESENTAÇÃO      PARAFUSO. (458980) 

PCT 1.425 R$ 6,01 R$ 8.564,25 
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38.  

MISTURA                           ALIMENTAR CEREAL 

INFANTIL PARA USO A PARTIR DO 6º MÊS DE 

VIDA. (386384) 

PCT 250 R$ 15,79 R$ 3.947,50 

39.  

ACHOCOLATADO, EM PÓ, SABOR 

TRADICIONAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. 

(463556) 

PCT 135 R$ 8,74 R$ 1.179,90 

40.  

AÇÚCAR, TIPO REFINADO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS BRANCO. (463996) 
KG 3.900 R$ 6,17 R$ 24.063,00 

41.  

ADOÇANTE LÍQUIDO TRANSPARENTE, 

SUCRALOSE, DIETÉTICO, BICO DOSADOR. 

(407523) 

FRASCO 140 R$ 9,14 R$ 1.279,60 

42.  

BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADA, 

SALGADO, TIPO CREAM CRACKER. (232930) 
PCT 975 R$ 7,56 R$ 7.371,00 

43.  

BISCOITO REDONDO, SABOR COCO OU 

CHOCOLATE, DOCE, SEM RECHEIO. (245803) 
PCT 710 R$ 7,85 R$ 5.573,50 

44.  

COCO RALADO, AMÊNDOA   DE   COCO, 

APRESENTAÇÃO TRITURADO SEM AÇÚCAR. 

(421669) 

KG 45 R$ 37,47 R$ 1.686,15 

45.  
PÃO TIPO FRANCÊS. (460385) UND 75.000 R$ 0,90 R$ 67.500,00 

46.  
PÃO TIPO INTEGRAL. (460405) PCT 15.000 R$ 14,95 R$ 224.250,00 

47.  

FRUTA ABACATE HASS, APRESENTAÇÃO 

NATURAL. (464370) 
KG 1.710 R$ 13,11 R$ 22.418,10 

48.  

FRUTA ABACAXI                  HAVAÍ CAYNNE, 

APRESENTAÇÃO NATURAL. (464375) 
KG 3.075 R$ 6,03 R$ 18.542,25 

49.  

ALHO, CABEÇA, TIPO BRANCA, APLICAÇÃO 

ALIMENTICIA. (463938) 
KG 320 R$ 28,11 R$ 8.995,20 

50.  
ALFACE LISA OU CRESPA. (463832) MAÇO 2.970 R$ 4,66 R$ 13.840,20 

51.  

BANANA, PRATA         OU BRANCA, NATURAL. 

(464381) 
KG 3.645 R$ 6,37 R$ 23.218,65 

52.  

BANANA                                VERDE/CHIFÃO, 

NATURAL. (464377) 
KG 1.275 R$ 8,50 R$ 10.837,50 

53.  
BATATA INGLESA. (463754) KG 1.800 R$ 8,58 R$ 15.444,00 

54.  
BATATA DOCE. (463753) KG 845 R$ 7,01 R$ 5.923,45 

55.  
BETERRABA. (463767) KG 450 R$ 8,60 R$ 3.870,00 

56.  
CEBOLA BRANCA. (463781) KG 1.815 R$ 10,41 R$ 18.894,15 

57.  
CENOURA. (463770) KG 1.665 R$ 9,94 R$ 16.550,10 

58.  

CHEIRO VERDE IN NATURA COMPOSIÇÃO, 

TIPO CEBOLINHA, COENTRO E SALSA. (463884) 
MAÇO 3.135 R$ 3,79 R$ 11.881,65 

59.  
COUVE COMUM/MANTEIGA. (463822) MAÇO 1.950 R$ 3,52 R$ 6.864,00 
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60.  
FEIJÃO VAGEM, LEGUMINOSA. (464565) MAÇO 2.550 R$ 6,29 R$ 16.039,50 

61.  
ABÓBORA MORANGA/JERIMUM. (463746) KG 935 R$ 3,90 R$ 3.646,50 

62.  
MANDIOCA/AIPIM. (463795) KG 1.635 R$ 4,79 R$ 7.831,65 

63.  
LIMÃO, ESPÉCIE TAITI. (464398) KG 500 R$ 7,93 R$ 3.965,00 

64.  

MAMÃO    PAPAYA/AMAZÔNIA, NATURAL. 

(464404) 
KG 1.310 R$ 5,12 R$ 6.707,20 

65.  
MAXIXE, ESPÉCIE COMUM. (463791) MAÇO 1.260 R$ 6,00 R$ 7.560,00 

66.  
MAÇÃ, ESPÉCIE ARGENTINA. (464402) UND 6.975 R$ 1,66 R$ 11.578,50 

67.  
PIMENTÃO, ESPÉCIE VERDE. (463809) KG 1.320 R$ 13,87 R$ 18.308,40 

68.  
PEPINO, ESPÉCIE COMUM/CAIPIRA. (463800) KG 1.335 R$ 6,67 R$ 8.904,45 

69.  

PIMENTA, ESPÉCIE DE        CHEIRO, APLICAÇÃO 

CULINÁRIA EM GERAL. (463923) 
KG 728 R$ 11,42 R$ 8.313,76 

70.  

QUIABO, ESPÉCIE   COMUM, APLICAÇÃO 

CULINÁRIA EM GERAL. (463792) 
MAÇO 1.005 R$ 3,93 R$ 3.949,65 

71.  
REPOLHO BRANCO/VERDE. (463839) KG 1.448 R$ 8,58 R$ 12.423,84 

72.  
REPOLHO ROXO. (463829) KG 1.355 R$ 10,22 R$ 13.848,10 

73.  
TOMATE SALADA. (463806) KG 2.165 R$ 10,26 R$ 22.212,90 

74.  

POLPA DE FRUTA, ABACAXI, CONGELADA. 

(464468) 
KG 1.290 R$ 13,38 R$ 17.260,20 

75.  

POLPA DE FRUTA, ACEROLA, CONGELADA. 

(464484) 
KG 1.290 R$ 12,16 R$ 15.686,40 

76.  

POLPA DE FRUTA, MARACUJÁ, CONGELADA. 

(464474) 
KG 1.290 R$ 30,88 R$ 39.835,20 

77.  
FÓRMULA E DIETA ALIMENTAR  (435254) GRAMAS 

80.000 g 

(200 

LATAS) 

R$ 228,67 R$ 45.734,00 

78.  
FÓRMULA E DIETA ALIMENTAR (485931) MILILITRO 

150.000 ML 

(750 

FRASCOS) 

R$ 29,77 R$ 22.327,50 

79.  
FÓRMULA E DIETA ALIMENTAR (438832) MILILITRO 

150.000 ML 

(750 

FRASCOS) 

R$ 33,50 R$ 25.125,00 

80.  
FÓRMULA E DIETA ALIMENTAR (602684) GRAMAS 

37.000 g 

(50 LATAS) 

R$ 175,35 R$ 8.767,50 

81.  
FÓRMULA E DIETA ALIMENTAR (465751) GRAMAS 

140.000 g 

(350 

LATAS) 

R$ 70,03 R$ 24.510,50 
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82.  
FÓRMULA E DIETA ALIMENTAR (453662) GRAMAS 

104.000 g 

(130 

LATAS) 

R$ 68,58 R$ 8.915,40 

83.  
FÓRMULA E DIETA ALIMENTAR (453663) GRAMAS 

104.000 g 

(130 

LATAS) 

R$ 65,00 R$ 8.450,00 

84.  
FÓRMULA E DIETA ALIMENTAR (608242) GRAMAS 

52.000 g 

(130 

LATAS) 

R$ 89,41 R$ 11.623,30 

85.  
FÓRMULA E DIETA ALIMENTAR (485142) GRAMAS 

52.000 g 

(130 

LATAS) 

R$ 195,63 R$ 25.431,90 

86.  
FÓRMULA E DIETA ALIMENTAR (469928) GRAMAS 

104.000 g 

(130 

LATAS) 

R$ 197,40 R$ 25.662,00 

87.  

 

FÓRMULA E DIETA ALIMENTAR (613729) 

LITRO 

1.800 L 

(1.800 

FRASCOS) 

R$ 28,77 R$ 51.786,00 

88.  
FÓRMULA E DIETA ALIMENTAR (436337) GRAMAS 

104.000 g 

(130 

LATAS) 

R$ 84,00 R$ 10.920,00 

89.  
FÓRMULA E DIETA ALIMENTAR (305354) LITRO 

200 L 

(200 

FRASCOS) 

R$ 13,20 R$ 2.640,00 

TOTAL R$ 1.848.937,97 

   

3 NATUREZA DO OBJETO 
3.1 Considera-se nesta contratação que os itens demandados são de natureza comum, cujos padrões de 
desempenho e qualidade são objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações 
usuais de mercado. 
4 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do ano vigente contados da publicação no 
PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n°14.133/2021. 
5 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
5.1 O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n°14.133/2021 
5.2 Será estabelecido no contrato administrativo o detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à prorrogação da vigência. 
6 DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
6.1 O certame deverá ser conduzido conforme as disposições da Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar 
n° 123/2006. 
6.2 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do estudo técnico preliminar. 
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6.3 Objetivando o alcance de melhores resultados para Administração Municipal, os itens desta 
contratação serão adquiridos de forma parcelada, levando em consideração a quantidade do pedido feito pela 
Secretária de Saúde. 
6.4 O objetivo da contratação está previsto do Plano de Contratações Anual de 2024, publicado na 
transparência do Município, conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 
6.5 Levando em conta o valor orçado e a natureza do bem ser comum sugerimos a licitação na modalidade 
pregão eletrônico/menor preço sem a utilização do sistema de registro de preços. 
6.6 Considerando as especificações e requisitos da solução escolhida, que melhor atende aos interesses 
e necessidades da Administração, e levando em conta os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, conclui-se que a contração pretendida é viável. 
 
7 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1 Informações para o dimensionamento da proposta comercial  
7.1.1 A empresa licitante deverá elaborar a proposta de preços conforme as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; e  
7.1.2 Ressaltamos que a proposta de preços deverá se referir aos itens do objeto da contratação. 
 
7.2 EXIGÊNCIA DA AMOSTRA 
7.2.1  Aplicável a esta contração nos itens nº 01, 02, 03, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 33, 38, 39, 41, 
42 e 43. 
7.2.2 Os itens para amostra deveram ser entregues no mínimo 5 (dias) antes do certame no almoxarifado 
central da SESMA situado na avenida presidente John F. Kennedy n°61, bairro: Cidade Alta, Monte Alegre- 
Pará. 
7.3 Garantia do produto 
7.3.1 Não haverá exigência de garantia dos itens contratados, pois trata-se de aquisição de material de 
consumo e perecível, porém os itens deverão estar devidamente lavrados e com validade conforme citados na 
tabela de itens constantes neste Termo de Referência. 
 
7.4 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

1- Para os ITENS Nº 74, 75 E 76 (POLPAS DE FRUTAS) OS FORNECEDORES DEVERÃO APRESENTAR 

OS ITENS Livres de conservantes, aromatizantes, estabilizantes e acidulantes. A     embalagem     deve     

ser individual   de   1   quilo, em   saco   plástico transparente         e         resistente, com especificações   

dos   ingredientes, data   de fabricação e prazo de validade. Registro no ministério   da   agricultura.   

Devendo   ser entregue         semanalmente, conforme solicitação do setor de compras, sendo que no 

ato da entrega, a polpa deverá estar congelada com temperatura entre -15° a - 18°.   A     Entrega    

semanal    e    sujeito    à avaliação durante a entrega. 

 
8 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1 Condições da execução do objeto  
8.1.1 A empresa vencedora do certame deverá firmar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a 
convocação, sendo possível a prorrogação do prazo a critério da Administração Municipal; 
8.1.2 Durante o prazo de vigência do contrato os preços contratados poderão sofrer reajuste em sentido 
estrito após transcorrido 6 meses, contado da data do orçamento estimado da contratação, aplicando-se o 
índice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC; 
8.1.3 Os contratos relativos à presente contratação terão vigência até 31 de dezembro contada do dia 
seguinte à divulgação no Portal de Contratações Públicas (PNCP);  
8.1.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará a contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo; 
8.1.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 
e  
8.1.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.2 Locais de entrega  
8.2.1 Os itens contratados deverão ser entregues no seguinte local: 
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8.2.2 Os produtos deverão ser entregues no prédio do Almoxarifado da Secretária Municipal de Saúde, 
localizada na rua Péricles Uchoa n° 287, bairro: Curaxi, Avenida John F. Kennedy n°61, bairro: Cidade Alta, 
Monte Alegre- Pará, de acordo com o indicado na Autorização de compra emitida pela Secretaria. 
8.3 Prazo de entrega  
8.3.1 As entregas dos produtos deverão ser realizadas em até 10 dias úteis, a contar da formalização do 
pedido através de Autorização de compra, com exceção de secos, verduras, hortaliças, frutas e proteínas com 
prazo de 24 horas a partir do pedido emitido pela Secretaria de Saúde em documento padronizado. 
8.4 Subcontratação  
8.4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 
8.5 Obrigações do Contratante 
8.5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta.  
8.5.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização das entregas, por servidor especialmente designado, 
(Fiscal de Contratos Públicos), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
8.5.3 Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando 
prazo máximo para sua correção. 
8.5.4 Receber os produtos e dar a aceitação no caso de o mesmo atender as especificações do edital e 
contrato. 
8.5.5 Pagar a fatura do contratado no prazo e condições estabelecidas no edital e cláusula contratual.  
8.5.6 Para a entrega dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Termo 
de Referência e anexos, da proposta de preços e do contratado. 
8.6 Obrigações da Contratada  
8.6.1 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, no ato de assinatura do contrato, 
informando os dados de contato do mesmo. 
8.6.2 Fornecer os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e contrato assinado. 
8.6.3 Fornecer à Secretária Municipal de Saúde, informações e quaisquer esclarecimentos necessários, 
durante toda a vigência contratual. 
8.6.4 Fornecer os produtos da marca ofertados na sua proposta 
8.6.5 Excepcionalmente, com parecer do responsável técnico (Nutricionista da Sesma) justificativa 
comprovada e aceita pela Administração, poderá ser substituída a marca cotada dos produtos por outros de 
qualidade igual ou superior. 
8.6.6 Cumprir o prazo de entrega, substituição e demais condições contratuais. 
8.6.7 Aceitar a fiscalização da Secretária Municipal de Saúde. 
8.6.8 Substituir os produtos que não atenderem as especificações, no prazo estipulado no edital e contrato. 
8.6.9 A contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o 
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 
referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registro, autorizações, publicações e 
autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário.  
8.6.10 A contratada deverá assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos produtos, de acordo com 
as especificações constantes da proposta, do edital e seus anexos e contrato. 
8.6.11 Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele 
empregado, como também os encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, fiscais e comerciais, que 
venham a incidir sobre o objeto do presente termo. 
8.6.12 Responder unicamente civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a 
sofrer seus empregados terceiros ou a contratante, em razão de acidente da ação, o de omissão, dolosa ou 
culposa de preposto da contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega, transporte e 
armazenamento de produtos.  
8.6.13 Assumir unicamente a responsabilidade por prejuízos causados a Secretária Municipal de Saúde por 
negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, os custos e assistências quanto 
a acidentes com seus funcionários, na execução do contrato. 
 
9 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas      avençadas e 
as normas da Lei n°14.133/2021, cabendo às partes responder pelas   consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
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9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
9.3 As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devem ser cumpridas de imediato. 
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o 
representante da contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
9.6 Da fiscalização do Contrato 
9.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e pelos 
respectivos substitutos; 
9.6.2 O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no referido instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
Municipal; 
9.6.3 O fiscal técnico anotará no histórico de acompanhamento todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das falhas ou imperfeições 
observadas; 
9.6.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução contratual, determinando prazo para a correção; 
9.6.5 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias, se 
for o caso; 
9.6.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas determinadas, o 
fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
9.6.7 O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a proximidade do término da 
vigência contratual, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
9.6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
9.6.9 O fiscal administrativo do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 
fins de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato; e  
9.6.10 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.7 Da gestão do Contrato 
9.7.1 O gestor do contrato coordenará o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento das finalidades da contratação. 
9.7.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
aqueles que ultrapassarem a sua competência; 
9.7.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;         
9.7.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, assim como eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.7.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n°14.133/2021; e  
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9.7.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre o alcance dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração Municipal. 
9.8 Infrações e sanções administrativas 
9.8.1 Os licitantes, observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, poderão ser 
responsabilizados administrativamente pelas seguintes infrações, sendo-lhes aplicadas as multas listadas 
abaixo, calculadas sobre o valor estimado para a contratação, quando; 
9.8.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: multa de 5% (cinco por cento); 
9.8.3 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: multa de 
20% (vinte por cento). 
9.8.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: multa de 20% (vinte por cento) 
9.8.5 Atrasar injustificadamente a execução do contrato: multa de mora no valor 0,5% (cinco décimos por 
cento), por cada dia de atraso, sobre o valor do contrato, não ultrapassando o limite de 9% (nove por cento) 
sobre aquele valor;  
9.8.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação: multa de 25% (vinte e cinco por cento); 
9.8.7 Fraudar a licitação: multa de 25% (vinte e cinco por cento); 
9.8.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa de 15% (quinze por 
cento); 
9.8.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 20% (vinte por cento);  
9.8.10 Praticar ato ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 20% (vinte por cento); 
9.8.11 O praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013: multa de 25% (vinte 
e cinco por cento). 
9.8.12 Também poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
anterior as seguintes sanções: 
9.8.13 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, por até 3 (três) anos, nas 
hipóteses previstas nos itens 9.8.2 ao 9.8.5, quando não justificar a imposição de penalidade mais grave; e  
9.8.14 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta ou indireta de 
todos os entes federativos, por no mínimo 3 (três) anos e até 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas nos itens 
9.8.6 ao 9.8.11, assim como nas hipóteses previstas nos itens 9.8.2 a 9.8.5, quando justificada a imposição de 
penalidade mais grave que a do item 9.8.13. 
9.8.15 Após o trâmite do contraditório e da ampla defesa, as multas serão descontadas do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante, da garantia, quando houver, ou, na impossibilidade de ser feito o 
desconto, recolhidas pela Contratada/Licitante mediante depósito em conta corrente da municipalidade ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente; 
9.8.16 Para dar efetividade à aplicação das multas administrativas, fica estabelecido que somente será 
aplicada quando o seu valor for maior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) para sua cobrança, exceto quando for 
necessária além da referida multa, a aplicação de uma das penalidades previstas.  
9.8.17 Na aplicação das sanções previstas serão observadas as disposições constantes nos artigos 156 a 163 
da Lei n°14.133/2021, para o processo administrativo simplificado e o processo de responsabilização. 
 
10 DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTOS DE BENS E PAGAMENTO  
10.1 Avaliação da execução do objeto 
10.1.1 Possuir qualidade física e nutricional, deverão estar de acordo com as exigências da Vigilância 
Sanitária, Ministério da Saúde e demais órgãos de controle, quando for o caso; 
10.1.2 Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor e possuir licença da ANVISA, quando for o caso. 
10.1.3 As embalagens dos produtos deverão ser originais de fábrica e lacradas, contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, n° do lote e prazo de validade. 
10.1.4 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagem própria, originais e íntegras e seguir as 
particularidades de cada produto conforme protocolo do fabricante, garantindo sua integridade, rotulado, de 
acordo com a legislação em vigor. 
10.1.5 Não serão aceitos produtos que estiverem em desacordo com o pactuado ou entregues em quantitativo 
ou qualidade inferior ao solicitado em Autorização de Compras. 
10.2 Recebimento do objeto    
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10.2.1 Os produtos deverão ser entregues de forma integral, e devem estar dentro do prazo de validade, 
transcorrido no máximo 25% deste prazo (restante 75% de prazo de validade para o consumo), de acordo com 
a solicitação de ordem de compra da Secretária requisitante; 
10.2.2 Das condições da embalagem, devem ser originais, estarem limpas, integras e seguir as 
particularidades de cada produto, incluindo as normas sanitárias vigentes.  
10.2.3 Se após o recebimento constata-se que o fornecimento foi executado em desacordo com o pactuado 
ou foi entregue em quantitativo ou qualidade inferior ao solicitado, a fiscalização da contratação notificará por 
escrito a contratada para substituir, as suas expensas, o produto recusado ou complementar o produto faltante;  
10.2.4 Os produtos que apresentam desconformidade deverão ser substituídos em sua totalidade, no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, sem quaisquer ônus para a Secretária requisitante.  
10.3 Forma de pagamento  
10.3.1 Pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados 
pela contratada; 
10.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o contratante atestar a execução 
do objeto do contrato; 
10.3.3 A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online aos sítios eletrônicos oficiais; 
10.3.4 Havendo erro na apresentação na nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nestas hipóteses, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;  
10.3.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para o 
pagamento; 
10.3.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
10.3.7 Constando-se, junto aos sítios eletrônicos oficias, a situação de irregularidade fiscal ou trabalhista da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante; 
10.3.8 Não havendo regularização por parte da contratada, o contratante suspenderá os trâmites de 
pagamento até que os impedimentos sejam solucionados; 
10.3.9 Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;   
10.3.10 Persistindo a irregularidade fiscal ou trabalhista da contratada, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
10.4 Antecipação de pagamento   
10.4.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 
11 DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
11.1 As estimativas de valor dos itens da contratação constam na coluna valor unitário estimado constante 
nas tabelas do item 1 deste Termo de Referência.  
11.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do contrato.   
 
12 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Secretária Municipal de Saúde. 
12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária 2024:  
 

2602 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0013.2.069 – BLOCO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE – MANUT. DO HOSPITAL, 

UPA24H/MATERNIDADE MUNICIPAL 

FONTE DE RECURSOS: 15001002 – RECEITAS DE IMPOSTO E TRANS. SAÚDE 

16000000 – TRANSFERENCIA SUS BLOCO DE MANUNTENÇÃO 
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10.301.0013.2.064 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

10.305.0013.2.073 – BLOCO DA VIGILANCIA EM SAÚDE-ECD MANUT. DAS ATIV.EM VIG. 

EPIDEMIOLÓGICA. 

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

SUBELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

FONTE DE RECURSOS: 16000000 – TRANSFERENCIA SUS BLOCO DE MANUNTENÇÃO 

 
12.3 O valor estimado total da contratação equivale R$ 1.848.937,97 (um milhão oitocentos e quarenta e 
oito mil novecentos e trinta e sete reais e noventa e sete centavos). Sendo R$ 1.622.623,27 (um milhão 
seiscentos e vinte e dois mil seiscentos e vinte e três reais e vinte e sete centavos) para o MAC, R$ 165.324,46 
(cento e sessenta e cinco mil trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e seis centavos) para o PAB e R$ 
60.990,24 (sessenta mil novecentos e noventa reais e vinte e quatro centavos) para o setor de Vigilância em 
Saúde – ECD. 
12.4 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
12.5 A prefeitura de Monte Alegre e Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da autoridade 
competente, poderá revogar ou anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem que 
disso decorra para os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 
12.6 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 
apresentação de outros documentos ou informações complementares que o (a) pregoeiro (a) porventura julgar 
necessário. 
12.7 A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas contidas neste Termo 
de Referência e seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 
12.8 É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo, em especial quanto a veracidade das declarações feitas ou 
apresentadas em razão do cumprimento das exigências do Termo de Referência e seus anexos.  
12.9 Não serão levadas em consideração vantagens não previstas no Termo de Referência.  
12.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á do vencimento. Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente 
normal da Administração Municipal. 
12.11 Este Termo de Referência e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe 
que mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado específico e válido.  
                                                                                                    

 

     Monte Alegre- Pará, 22 de abril de 2024   

 

 

 

 

________________ 

Géssica Lange Sarmento Gentil 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 137/2024-Gab/PMMA 
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ANEXO – II 

 

Modelo- padrão de proposta comercial 

(Uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N.º _______/________ 

  

A empresa   ................................................................................  estabelecida  na 

........................................................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 

......................................................., propõe fornecer a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, em 

estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, MATERNIDADE ELMAZA SADECK, UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE E AÇÕES DA VIGILANCIA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, atendendo solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde e Secretaria Municipal do Trabalho e Inclusão Social, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

ITEM 
 

QTDE UNID. DISCRIMINAÇÃO MARCA PROCEDÊNCIA PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

        

        

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

 

 

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital.  

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 

de pregão. 

                    _______________________, ______ de _______________________ de 2024. 

________________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

R.G.: 

Cargo 
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ANEXO - III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE-PA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº    

 

 

Prezados Senhores, 

 

 ________________(nome  da  empresa)    , inscrita no CNPJ nº  ____________ _____    

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)     portador (a) da Carteira de 

identidade nº ________e de CPF____________ nº DECLARA, para fins do disposto no item  2.5 do Edital do 

Pregão  Presencial nº __________, sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na 

presente data, e considerada: 

 

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

(Localidade)     de      de 2024. 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO - IV 
 

ANÁLISE ECONÔMICA - FINANCEIRA 

 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente - LC, liquidez geral - 

LG e solvência geral - SG. 

LC= ____Ativo Circulante_____  

               Passivo Circulante                                                  

 

LG= ____Ativo Circulante_(+) Realizável a Longo Prazo_  

                  Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo                                                 

 

SG= ____                      Ativo Total_______________  

           Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo                                                 

 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo consideradas 

habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

 

              Liquidez corrente   - índice maior ou igual a 1,00 

              Liquidez geral        - índice maior ou igual a 1,00 

              Solvência geral     - índice maior ou igual a 1,00 
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ANEXO - V 

 

MODELO DE ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa _ (Nome e CNPJ da empresa favorecida)___, estabelecida 

na ___(endereço completo da empresa favorecida)___, ___ fornece(u)/executa(ou)_________para esta 

empresa ____(nome e CNPJ da empresa emitente)___, situada na ___(endereço da empresa emitente do 

atestado)____, o(s) material(ais), abaixo especificados : 

Atestamos, ainda, que os _______(fornecimentos/materiais estão sendo/foram executados) 

satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta 

e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

 

_____________________, __________ de __________ de 2024. 

 

 

                         Assinatura do declarante. 
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ANEXO - VI 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE – PA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº    

 
Prezados Senhores, 

 

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de 

V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

 

Declaramos, ainda, que nossa empresa encontra-se cadastrada junto ao SICAF (se for o caso), 

conforme exigências do Edital. 

Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência 

de fato impeditivo de participação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa e nossa plena concordância com as condições constantes do Edital e seus Anexos. 

Declaramos sob pena da lei, que nossos diretores; responsáveis legais ou técnicos; membros do 

conselho técnicos, consultivo, deliberativo ou administrativo; ou sócios, não são empregados ou ocupantes de 

cargo comissionado da PMMA bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos 

elencados no Edital da Licitação em epígrafe. 

Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 

Na oportunidade, credenciamos junto à PMMA/SESMA o Sr.  , Carteira de 

Identidade  nº  ,  Órgão  Expedidor  ,  CPF  nº   , endereço  

 , E-mail  ,  fone (     )  ,  fax  nº (     ) 

 , para interpor recursos quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e 

documentos e, enfim, praticar os demais atos no processo licitatório. 

Localidade, ____    de  ________de 2024. 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO – VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024 

PROCESSO 018/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER O 

HOSPITAL MUNICIPAL, MATERNIDADE ELMAZA SADECK, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E AÇÕES 

DA VIGILANCIA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, que entre si firmam de um lado, o 

______________________________, pessoa jurídica de direito público, com sede______________________ 

CNPJ:_________________________, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo 

(inserir nome, nacionalidade, estado civil, profissão), em pleno exercício de seu mandato e funções, 

portador da Cédula de Identidade RG nº (inserir o número) e do CPF/MF sob nº (inserir o número), e a (o) 

(inserir nome da empresa), com sede (inserir endereço completo), CNPJ nº (inserir o número), doravante 

denominada CONTRATADA, representado neste ato por (inserir nome, nacionalidade, estado civil, 

profissão, domicílio), tendo em vista a homologação do resultado da (inserir modalidade da licitação) n° 

(inserir o número da licitação) / (inserir o ano) - (inserir sigla do licitador), têm entre si justa e acordada a 

celebração do presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

O objeto da presente licitação consiste na AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER O 

HOSPITAL MUNICIPAL, MATERNIDADE ELMAZA SADECK, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E AÇÕES 

DA VIGILANCIA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

 

1.1. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES: 
 
2.1. Aplica-se a este Instrumento as disposições do Pregão Eletrônico nº 90005/2024, bem como faz parte 
deste a proposta formulada pela CONTRATADA. 
 
2.1.1. Havendo divergências entre os documentos citados e o Contrato prevalecerão os termos do último. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
3.1. Prazo e Local de entrega:  

 
a) As entregas dos produtos deverão ser realizadas em até 10 dias úteis, a contar da formalização do pedido 

através de Autorização de compra, com exceção de secos, verduras, hortaliças, frutas e proteínas com prazo 

de 24 horas a partir do pedido emitido pela Secretaria de Saúde em documento padronizado. 

b) Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no Almoxarifado do HMMA E REDE DE ATENÇÃO 
BASICA no endereço Passagem Tenente Pedro Nunes, s/n, Bairro: Cidade Baixa, Monte Alegre-PA, no 
horário de 08h às 12h e das 14h às 17h, de 2ª a 6ª feira, Cidade de Monte Alegre, Estado do Pará, e serão 
recebidos pelo fiscal do contrato, que terá, juntamente com o Requisitante, a incumbência de, dentre outras 
atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação dos materiais entregues; 

 
c) Aceitos os gêneros alimentícios, será procedido o atesto da Nota Fiscal, autorizando o pagamento, que 
será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, corridos do recebimento dos materiais e equipamentos. 
 
3.2. Fica assegurado o direito do licitante contratado ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja 
feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da 
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majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os produtos 
negociados. 
 
3.2.1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de Preço do 
Consumidor (INPC). 
 
3.2.2. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela Administração. 
 
3.3. O descumprimento dos prazos acima implicará na aplicação das sanções administrativas previstas 
Cláusula Nona deste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
4.1. A CONTRATANTE pagará pelo fornecimento dos produtos os preços abaixo especificados, resguardando-

se o direito da CONTRATADA ter, conforme a variação do índice INPC (Índice Nacional de Preço de Mercado), 

seu preço acrescido ou reduzido, conforme o caso. 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO MARCA PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

       

       

       

 
T O T A L  G E R A L 

 

 
4.2. O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será realizado de acordo 

com o quantitativo entregue, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante recebimento dos materiais, 
atestado pelo Setor de Almoxarifado do __________________________, Secretario (a), fiscal do contrato e 
liquidante, com a respectiva apresentação das Notas Fiscais/Faturas, contrato, Empenho/Autorização de 
compras,  Certidões FGTS, Municipal, Fazenda Estadual, Certidão N. de Débitos Trabalhistas e Conjunta da 
Receita Federal, atualizadas. 
 
4.2.1. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficializada a CONTRATADA 
apontado às falhas para que a mesma proceda o cancelamento da Nota com expedição de outra contemplando 
o correto fornecimento. 
 
4.3. O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, a comprovação 
de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem o fornecimento dos produtos 
negociados. 
 
4.4. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência em função dos produtos negociados. 
 
4.4.1. No caso de produto vencido ou com qualquer outro defeito ou impropriedade que enseje em sua rejeição, 
ficará a CONTRATANTE autorizada a adquiri-los de outro fornecedor, a qualquer preço, as expensas da 
CONTRATADA, sendo o respectivo valor deduzido da Nota Fiscal/Fatura apresentada, bem como o valor que 
por ventura tenha sido pago a maior a outros fornecedores na aquisição dos produtos rejeitados.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
 
5.1. O presente Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2024, sendo 
possível seu aditamento quando for necessário para o cumprimento das necessidades administrativas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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2602 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0013.2.069 – BLOCO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE – MANUT. DO HOSPITAL, 

UPA24H/MATERNIDADE MUNICIPAL 

FONTE DE RECURSOS: 15001002 – RECEITAS DE IMPOSTO E TRANS. SAÚDE 

16000000 – TRANSFERENCIA SUS BLOCO DE MANUNTENÇÃO 

 

10.301.0013.2.064 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

10.305.0013.2.073 – BLOCO DA VIGILANCIA EM SAÚDE-ECD MANUT. DAS ATIV.EM VIG. 

EPIDEMIOLÓGICA. 

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

SUBELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

FONTE DE RECURSOS: 16000000 – TRANSFERENCIA SUS BLOCO DE MANUNTENÇÃO 

 
I - DA CONTRATANTE – ser imediatamente atendido pela CONTRATADA quanto ao fornecimento do objeto 
licitado, desde que atendida as condições de fornecimento estabelecidas na Cláusula Terceira retro 
mencionada. 
 
II - DA CONTRATADA – exigir o pagamento pelo fornecimento do objeto ora contratado, desde que atendidas 
as condições de pagamento estabelecidas na Cláusula Quarta acima dispostas. 
 
7.2. Reputa-se obrigação: 
I - DA CONTRATANTE: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

 
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do objeto pela empresa fornecedora; 

 

b.1 A Fiscalização do presente contrato, ficará a cargo dos Ficará ao cargo do Fiscal de 
Contratos da Secretaria Municipal de Saúde, este nomeado pela Portaria nº 029/2024, 
KEDINALDO TAKESHI MEIRELES SHIMIZU, ao qual competirá exercer em toda a sua 
plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei nº 14.133/2021. 

b.1.1 – Caberá ao Fiscal de Contrato: 

a) Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto deste pregão; 

b) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade do 
objeto licitado; 

c) Verificar se o objeto está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 
instrumento convocatório; 

d) Acompanhar, fiscalizar e atestar o recebimento. 

 
c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do fornecimento do 

objeto negociado, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
 

d) Providenciar os pagamentos à empresa fornecedora à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas, nos prazos fixados. 

 
 II - DA CONTRATADA: 
 
a) Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, 

para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo 
do Poder Executivo Municipal, Estadual e Federal, bem como dos Tribunal de Contas do Município, Estado 
e da União. 
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b) Executar o fornecimento do objeto desta licitação em estrita observância das condições previstas neste 
Contrato, em especial as relativas a qualidade dos mesmos; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento do objeto desta licitação, não podendo ser arguido, 
para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento de execução do referido fornecimento dos respectivos produtos negociados; 

d) Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação, inclusive 
armazenamento, mão-de-obra, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, 
encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da execução do fornecimento dos produtos serão 
de responsabilidade da CONTRATADA; 

e) Manter durante o período de fornecimento dos produtos, as condições de regularidade junto ao FGTS, 
Fazenda Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista, apresentando os respectivos comprovantes, bem 
como as condições de qualificação exigidas na licitação; 

f) Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos no Art. 125, que se refere 
ao inciso I do caput do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

g) Comprometer-se a entregar, nos prazos estabelecidos na Cláusula Terceira deste Ajuste, os produtos 
objeto da presente licitação, quando solicitados pelo Setor de Compras, mediante requisição expedida 
pela Prefeitura Municipal. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
8.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, independente das demais sanções 
cabíveis. 
 
8.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
8.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.3.3. Indenizações e multas. 
 
8.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: 
 
9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, no percentual 
de até no máximo 10% do valor contratado. 
9.1.1. A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as sanções previstas a seguir. 
9.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada das faturas/notas fiscais 
vincendas da CONTRATADA. 
9.1.3. Se a multa alcançar valor superior à fatura/nota fiscal vincenda, responderá a CONTRATADA pela 
diferença, a qual será descontada de pagamentos futuros, e não havendo, cobrada judicialmente. 
 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do presente ajuste a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar as sanções abaixo relacionadas: 
9.2.1. Advertência; 
9.2.2. Multa, na forma prevista no item 9.1; 
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9.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, 
por no prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
9.3. As sanções previstas nos subitem 9.2.2 a 9.2.4 poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 9.2.1, 
facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.   
  
9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle., 

 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 
9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 

de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA: 
 
10.1. O presente Contrato regula-se pelas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-lhe, a Lei nº 14.133 
e os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, no que couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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11.1. A declaração de nulidade do contrato não exonerará a CONTRATANTE do dever de indenizar a 
CONTRATADA pelo que está houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem 
lhe deu causa. 
 

11.2.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, 

de 2021. 
 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
 

14.1 – Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Monte Alegre, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E por estarem concordes Contratante e Contratada de acordo com os termos, condições e clausulas inscritos 
firmam o presente termo de contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas 
constituídas que também assinam para os seus devidos e legais efeitos. 
 
 

Monte Alegre-PA, _____ de_________________ de 2024. 

 

 

---------------------------------------------------- 

CONTRATANTE 

 

 

---------------------------------------------------- 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

______________________________ 

_______________________________ 
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